
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

PARECER N.o 04 	/2017 - CAF 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 

FUNDIÁRIOS, sobre o PROJETO DE LEI N.° 

1.666, de 2017, que recepciona no Distrito 

Federal a Lei Federal n.° 13.465, de 11 de 

julho de 2017, que "dispõe sobre• a 

regularização fundiária rural e urbana, 

sobre a liquidação de créditos concedidos 

aos assentados da reforma agrária e sobre 

a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos 

de alienação de imóveis da União; altera as 

Leis n.os 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

13.001, de 20 de junho de 20141  11.952, 

de 25 de junho de 2009, 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, 8.666, de 21 de junho 

de 1993, 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, 12.512, de 14 de outubro de 2011, 

10.4061  de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil), 11.977, de 7 de 

julho de 2009, 9.514, de 20 de novembro 

de 19971  11.124, de 16 de junho de 2005, 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

10.257, de 10 de julho de 2001, 12.651, de 

25 de maio de 2012, 13.240, de 30 de 

dezembro de 2015, 9.636, de 15 de maio 
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de 1998, 8.0361  de 11 de maio de 1990, 

13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, 

de 31 de maio de 2007, e a 12.7121  de 30 

de agosto de 20121  a Medida Provisória no 

2.220, de 4 de setembro de 2001, e os 

Decretos-Leis nos 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, 1.8761  de 15 de julho 

de 1981,9.760, de 5 de setembro de 19461  

e 3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 

dispositivos da Lei Complementar n° 76, 

de 6 de julho de 1993, e da Lei no 13.347, 

de 10 de outubro de 2016; e dá outras 

providências.. 

Autor: Deputado DELMASSO 

Relator: Deputado RAFAEL PRUDENTE 

1— RELATÓRIO 

Submete-se a exame desta Comissão de Assuntos Fundiários, o Projeto 

de Lei n.o 1.666, de 2017, de autoria do nobre deputado Delmasso, que visa 

recepcionar no Distrito Federal a Lei Federal n.° 13.465, de 11 de julho de 2017, que 

"dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no 

âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 

procedimentos de alienação de imóveis da União; altera as Leis n.os 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, 13.001, de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de junho de 2009, 

13.340, de 28 de setembro de 2016, 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 2011, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

11.977, de 7 de julho de 2009, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 11.124, de 16 de 
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junho de 2005, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 2001, 

12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de 

maio de 1998, 8.036, de lide maio de 1990, 13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, 

de 31 de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 2012, a Medida Provisória no 

2.220, de 4 de setembro de 2001, e os Decretos-Leis nos 2.398, de 21 de dezembro 

de 1987, 1.876, de 15 de julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 3.365, 

de 21 de junho de 1941; revoga dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 de julho 

de 1993, e da Lei no 13.347, de 10 de outubro de 2016; e dá outras providências. 

O art. 10  do presente Projeto de Lei estabelece que aplicam-se, no que 

couber, para fins de regularização fundiária urbana no Distrito Federal, as disposições 

da Lei Federal n.o 13.465, de 12 de julho de 2017 que não contrariar a legislação 

ambiental e urbanística do Distrito Federal. 

Seguem as cláusulas de vigência e revogação. 

Na justificação o nobre Legislador afirma que a Lei Federal que se 

pretende recepcionar, dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 

liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a 

regularização fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis da União; e dá 

outras providências. 

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II— VOTO DO RELATOR 

O art. 68, I, "e do Regimento Interno desta Casa, estabelece que 

compete a esta Comissão de Assuntos Fundiários analisar e, quando necessário, emitir 

parecer a respeito do mérito das matérias relativas a política fundiária. 

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, 

esta relatoria considera meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar. 

Cabem os seguintes comentários sobre o mérito do Projeto de Lei. 
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Trata-se de proposição que, em suma, se destina a promover a 

regularização fundiária rural e urbana com ajustes conexos relacionados à obtenção 

de eficiência no aproveitamento dos bens públicos e privados e no suporte oferecido 

pelos serviços de registros públicos. 

Não há como a dignidade da pessoa humana se realizar plenamente sem 

um lugar adequado para viver, morar e trabalhar. O acesso aos imóveis está conectado 

à realização plena de uma vida digna. 

A presente proposição absorve esse espírito e, por isso, promove diversos 

aprimoramentos no arcabouço jurídico em matéria de regularização fundiária. O 

objetivo dela é exatamente permitir que os nossos concidadãos usufruam os benefícios 

dos imóveis dentro da regularidade jurídica. 

A Lei Federal no 13.465, de 11 de julho de 2017, dispõe sobre a 

regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos aos 

assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos 

de alienação de imóveis da União; e dá outras providências. 

A recepção da Lei Federal no 13.465/2017, que instituiu no território 

nacional normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana 

(REURB), a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 

destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial 

urbano e à titulação de seus ocupantes. 

Os poderes públicos formularão e desenvolverão no espaço urbano as 

políticas de suas competências de acordo com os princípios de sustentabilidade 

econômica, social e ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do solo 

de maneira eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

O foco principal da alteração da referida Lei Complementar, se deve ao 

fato do que consta expressamente no § 20, do art. 90  da Lei Federal no 13.465/2017, 

onde a REURB promovida mediante legitimação fundiária somente poderá ser aplicada 

para os núcleos urbanos informais comprovadamente existentes, na forma desta Lei 

Federal, até 22 de dezembro de 2016. 
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Trata-se, também, de proposição que, em suma, se destina a promover 

a regularização fundiária rural e urbana com ajustes conexos relacionados à obtenção 

de eficiência no aproveitamento dos bens públicos e privados e no suporte oferecido 

pelos serviços de registros públicos. 

Não há como a dignidade da pessoa humana se realizar plenamente sem 

um lugar adequado para viver, morar e trabalhar. O acesso aos imóveis está conectado 

à realização plena de uma vida digna. 

Demais disso, o crescimento muitas vezes desordenado dos grandes 

centros urbanos e a explosão demográfica brasileira em curto espaço de tempo vem 

causando diversos problemas estruturais que, por falta de regramento jurídico 

específico sobre determinados temas, ou mesmo por desconformidade entre as 

normas existentes e a realidade fática dos tempos hodiernos, não apenas impedem a 

concretização do direito social à moradia, como ainda produzem efeitos reflexos 

negativos em matéria de ordenamento territorial, mobilidade, meio ambiente e até 

mesmo saúde pública. 

Não se pode olvidar que os Programas de Governo sejam avaliados 

criticamente e que sejam objeto das mudanças necessárias à efetividade no alcance 

dos seus objetivos primordiais. E é isso que esta proposta legislativa visa alcançar, em 

algumas frentes específicas. 

A REURB tenciona ampliar o catálogo das ações do Governo Federal 

orientadas a garantir, aos cidadãos, segurança de moradia, além de condições mínimas 

para que possam viver com dignidade. 

Isto porque referida iniciativa ultrapassa os aspectos meramente 

jurídicos da titulação daqueles que irregularmente detêm imóveis públicos ou possuem 

imóveis privados e, assim, contempla medidas urbanísticas, ambientais e sociais, que 

visam à regularização dos núcleos urbanos informais, instituto jurídico novo, em 

verdadeiro esforço de reurbanização do País. 

Para fins da REURB, adotou-se conceito funcional dos núcleos urbanos 

que, deste modo, restaram conceituados como adensamentos com usos e 

características urbanas, ainda que situados em áreas qualificadas como rurais, em 
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imóveis privados, públicos ou em copropriedade ou comunhão com ente público ou 

privado, destinados predominantemente à moradia dos seus ocupantes. 

A informalidade que os qualifica diz respeito, precisamente, à 

clandestinidade e irregularidade das ocupações, sob a forma de parcelamentos do solo, 

de conjuntos habitacionais ou condomínios, horizontais, verticais ou mistos, bem como 

abrange os casos que, atendendo à legislação vigente à época da implantação ou 

regularização, não foram passíveis de realização da titulação dos seus ocupantes. 

Por certo, identificados os núcleos urbanos informais, pelo Poder Público, 

concluída a REURB, estes são juridicamente reconhecidos e, assim, tornam-se alvo de 

investimentos públicos, orientados, em última análise, à promoção da função social 

das cidades. 

A presente proposição absorve esse espírito e, por isso, promove diversos 

aprimoramentos no arcabouço jurídico em matéria de regularização fundiária. O 

objetivo dela é exatamente permitir que os nossos concidadãos usufruam os benefícios 

dos imóveis dentro da regularidade jurídica. 

Desta forma, a presente propositura intenta chamar a atenção para esta 

matéria de grande relevância e por se encontrar nos limites de iniciativa e competência 

do Distrito Federal e deste Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido 

pela questão. 

Diante do exposto, somos favoráveis à APROVAÇÃO quanto ao mérito 

do Projeto de Lei n.o 1.666/2017, no âmbito desta Comissão de Assuntos Fundiários. 

É o Voto. 

Sala das Comissões, em 

Deputada TELMA RUFINO 	Deputado 	AEL PRUDENTE 

Presidente 
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